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Processo nº: 00600-00000674/2020-98-e 

Jurisdicionada: Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal 

Assunto: Representação 

Ementa: Representação com pedido de liminar de autoria da empresa RVA 

Comércio e Serviços de Construções – Eireli, CNPJ nº 20.936.189/0001- 

36, em face da Dispensa de Licitação nº 453/2020, para contratação 

emergencial de empresa especializada em construção civil para 

implantação de hospital de campanha no Estádio Nacional de Brasília 

Mané Garrincha. Contrato nº 067/2020-SES. Conhecimento e diligência à 

SES/DF. Decisão nº 1225/2020. Nesta fase: Análise de mérito da 

Representação. Insuficiência das informações prestadas pela 

jurisdicionada. Pela necessidade de esclarecimentos em relação às 

questões suscitadas pela Representante e outras aventadas pelo Corpo 

Técnico. 

 

DESPACHO Nº 146/2020 – SEASP 

 

 
Senhor Relator,  

 

Pondo-me de acordo com a Informação nº 43/2020-DIASP1 (Peça 23), 

encaminho os presentes autos ao Gabinete de Vossa Excelência, nos termos da 

Resolução nº 140/01, art. 1º, III, com redação da Resolução n.º 229/11. 

  

Em, 21 de maio de 2020.  

 

      assinado eletronicamente 

      MARCOS AURÉLIO DOS SANTOS 
 Secretário de Fiscalização de Áreas Sociais e  

Segurança Pública 
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